
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA &nit  
ESTADO DO PARANÁ 

9MNYMMA 

DECRETO N° 119/2010 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 
3.563, de 27 de maio de 2010; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no• corrente exercício financeiro 	da - 
ADMINISTRAÇÃO.::DE CEMITÉRIOS E,..SERVIÇOS FUNERÁRIOS, Crédito AdicionàEJ.  

-.Suplementer no valor de R$ 75.000,00 (setenta-  e cindo mil reais), de acordo com :as - 
seguintes ordem classificatória: 

'^ '400Õ- ADM.DE  CEMITÉRIO E:S.FUNERÁRIOS 
, 4001 - GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTEà'l 

:•4001.2369200202..089 - Manutenção das'AtiVidádés.d&Cerriiteribã'à Serviços,  
Funerários 

1Á 

-FONTE DE RECURSOS 01076: 
7560/3.3.90`.30;00,1vIaterial de Consumo . . 	. 
7563/3,3.9139:`90.,.1.;Dutrós ,:Serviços  de fTerceirot'PeSSOà..141Uriõic 

- TOTAL 	  
35 000v00 

..... 

. . 	 Corno,  recurso. para.`,á;: abertura dbéditó,mencionado flO 

...artigoantériordOl:Põdér Etedutivo.ütili2arSê.:átdoiproVávellegeSSo de,'Jetrecadação,-;xla;:-- ,  
- /Fonte.,  ':'..01:0767,tonáiderábdõ . ra,,tendênciá:-nõS,rterri.)05tAddáit1.74.3,',  dá,  Leh. 	 -- 
4.320/64. 	 . 

° Este Decreto 'entra e 

PAÇO MUNICIPAL,  \1° de 

-VA 
icip 

na-glate de sua publicação. 

de 2010: 

ARMA D 	DTS FILH 
Secretário Administração 
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